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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
11h ou das 13h às 17h, do dia 10/05/2023 a 12/05/2023, 
munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos dez dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2023 

08. Cargo: Merendeira 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

16º 0815 Josiane da Silva 7,0 
 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

53º 0954 Marcelina Silveira Franco 1,0 

54º 0955 Amanda Silvério da Cruz 1,0 

55º 0956 Maria Aparecida de Oliveira 1,0 

56º 0957 Jane Santana de Jesus  1,0 

57º 0958 Thianá Augusto Camilo 1,0 

58º 0959 Virginita Fátima Langa 1,0 

59º 0960 Cristiane Macedo da Silva  1,0 

60º 0961 Edmara Gomes de Lima 1,0 

61º 0962 Jenniver Monteiro da Silva 1,0 

62º 0963 Jennifer Sabrina de Oliveira 1,0 

63º 0964 Caroline Alves Medeiro 1,0 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 109/2023. Processo 
Administrativo nº 041/2022. Pregão Eletrônico nº 
012/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa 
KPS Comercio de Alimentos e Serviços Ltda. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO EM ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Valor Total: 113.445,27  cento e 
treze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

17 de julho de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 18/04/2023. Vigência Final: 17/07/2023. Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal, Secretária Municipal de Assistência Social – Dayane 
Rosa Peres. Contratada: KPS Comercio de Alimentos e 
Serviços Ltda. – Jorge Augusto de Araújo Correa  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 111/2023. Processo 
Administrativo nº 041/2022. Pregão Eletrônico nº 
012/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa I.A 
Campagna Junior & Cia Ltda. Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gênero alimentício em 
atendimento as demandas das secretarias do município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no termo de referência, edital e seus 
anexos. Valor Total: 3.504,00  três mil, quinhentos e quatro 
reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 17 
de julho de 2023, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
18/04/2023. Vigência Final: 17/07/2023. Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal. Secretária Municipal de Saúde – Jessica Costa 
Corim Vital. Contratada: I.A Campagna Junior & Cia Ltda. – 
Izolito Amador Campagna Junior 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 117/2023. Processo 
Administrativo nº 121/2023. Inexigibilidade nº 
011/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Contransin - Industria e Comercio Ltda. Objeto: 
contratação de empresa Contransin Indústria e Comercio 
Ltda., para o fornecimento de peças de reposição para as 
unidades semafóricas deste município, afim de que sejam 
atendidas as demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Valor Total: 29.150,00  vinte e nove mil, cento 
e cinquenta reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 05/05/2023. Vigência Final: 31/12/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretário 

Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada Contransin Indústria e Comercio Ltda. – 
Frederico Eduardo Nogueira. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2023 AO 
CONTRATO N° 095/2021. Processo Administrativo nº 
8/21/2021. Pregão Presencial nº 008/2021. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa J V 
Assessoria Contábil Ltda. - ME. Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prazo e valor do contrato nº 095/2021. Aditamento: do 
valor - Da prorrogação de prazo e valor - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 
21/04/2023 e seu término em 21/04/2024. R$ 72.348,00 
(Setenta e dois mil, trezentos e quarentas e oito reais) sendo 
que o mensal é de R$ 6.279,00(Seis mil, duzentos e setenta e 
nove reais), que deverá ser pago conforme consta em 

contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art 57, inciso II e art. 65, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 17/04/2023. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, 
Secretária Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori 
Fini. Empresa Contratada: J.V. Assessoria Ltda.- Jair do Vale 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 097/2021. Processo Administrativo n° 
058/2021. Pregão Presencial nº 008/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa J.V. Assessoria Ltda. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
097/2021. Aditamento: do valor - Da prorrogação de prazo e 
valor - A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
tendo seu início em 21/04/2023 e seu término em 
21/04/2024. R$ R$ 87.494,10 (Oitenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais, dez centavos), sendo 
que o valor mensal de R$ 7.291,17 (Sete mil, duzentos e 
noventa e um reais, dezessete centavos)), que deverá ser 
pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art 57, 
inciso II e art. 65, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 17/04/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretária 
Municipal de Assistência Social  – Dayane Risa Peres. Empresa 
Contratada: J.V. Assessoria Ltda.- Jair do Vale.  
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 033/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
078/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2023, que 
tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
aquisição de eletrodomésticos, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 

Referência, Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras no 
menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: CAMILA EVANGELISTA SCARPARI, 
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CNPJ/MF Nº 48.873.648/0001-07, Valor: R$ 30.120,00 (Trinta 
mil, cento e vinte reais). Empresa: COMERCIAL MALLONE 
LTDA, CNPJ/MF Nº 00.589.733/0001-03, Valor: R$ 31.320,00 
(Trinta e um mil, trezentos e vinte reais). Empresa: DIGITECH 
SOLUCOES LTDA, CNPJ/MF Nº 02.869.044/0001-88, Valor: R$ 
28.952,00 (Vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais). Empresa: DISTRIBUIDORA A C L DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 26.289.337/0001-54, 
Valor: R$ 9.647,78 (Nove mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e setenta e oito centavos). Empresa: GAZIN INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A, 
CNPJ/MF Nº 77.941.490/0197-60, Valor: R$ 580,00 
(Quinhentos e oitenta reais). Empresa: HOME NUTRI 

COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.328.458/0001-68, Valor: R$ 56.596,00 (Cinquenta e seis 
mil, quinhentos e noventa e seis reais). Empresa: LICITAMAIS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 28.010.869/0001-
36, Valor: R$ 5.894,44 (Cinco mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos). Empresa: 
MARCONDES SERVICOS DE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO E 
NEGOCIOS EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF Nº 
36.804.979/0001-06, Valor: R$ 5.820,90 (Cinco mil, 
oitocentos e vinte reais e noventa centavos). Empresa: MM 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
15.275.465/0001-22, Valor: R$ 49.325,00 (Quarenta e nove 
mil, trezentos e vinte e cinco reais). Empresa: WEB 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº 47.400.801/0001-08, Valor: 
R$ 1.355,00 (Um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). 
Empresa: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELLI, CNPJ/MF Nº 10.114.274/0001-08, Valor: R$ 
70.000,00 (Setenta mil reais). FRACASSADOS: LOTES 24-28-
30, DESERTOS: 03-09-10-18-32, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 289.611,12 (Duzentos e oitenta e nove mil, 
seiscentos e onze reais e doze centavos). O prazo de vigência 
da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 08 de maio de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 039/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
111/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2023, que 
tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de materiais (higienização, limpeza e 
descartável) em atendimento as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas neste termo de 
referência, edital e seus anexos, as licitantes vencedoras nos 
menores valores, conforme relacionados abaixo: Resultado da 

Licitação: EMPRESA: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, CNPJ/MF Nº 07.837.083/0001-17, VALOR: R$ 
23.385,50 (vinte e três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 

cinquenta centavos). EMPRESA: N & N COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 42.351.193/0001-75, VALOR: 
R$ 154.966,60 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta centavos). EMPRESA: 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 10.144.274/0001-08, VALOR: R$ 34.189,50 
(trinta e quatro mil cento e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos). EMPRESA: ZELO COMERCIO DE PRODUTOS E 
SERVICOS DE HIGIENE LTDA, CNPJ/MF Nº 43.014.420/0001-
30, VALOR: R$ 53.052,60 (cinquenta e três mil cinquenta e 
dois reais e sessenta centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
265.594,20 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos). Prazo: 12 (doze) 

meses.  
Água Clara/MS, 08 de Maio de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de impressoras para Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
termo de referencia, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 032/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
CARLOS AUGUSTO RAMIRES JUNIOR 94230358172. CNPJ: nº. 
15.988.111/0001-25. VALOR: R$ 17.185,00 (dezessete mil, 
cento e oitenta e cinco reais).  

Água Clara – MS, 09 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 
aquisição de medicamentos, em atendimento à ordem judicial 
autos nº 0800440-97.2023.8.12.0049, para garantir 
tratamento ao paciente Ocivaldo Gonçalves da Silva solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
136/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 052/2023. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: FABIANO DEMORI FABRI. CNPJ: nº. 
18.611.646/0001-70. VALOR: R$ 4.599,00 (quatro mil, 
novecentos e noventa e nove reais).  

Água Clara – MS, 09 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 28/2023 
JÉSSICA INGRID DA SILVA BARBOSA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso 

do PROCAD – SUAS. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 19 de Abril de 2023. 

JÉSSICA INGRID DA SILVA BARBOSA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 17/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Emissão do EDITAL 

N°002/CMDCA/2023 que retifica o Artigo 13.1 que estabelece 
data, horário e local da realização do exame de Conhecimento 
Específico do EDITAL N°001/CMDCA/2023. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 08 de Maio de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
EDITAL N.002/CMDCA/2023 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de ÁGUA CLARA/MS, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 8.069/1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e das 
Leis Municipais nº. 951/2014 e Resolução do Conanda nº 
231/2022 e suas alterações, faz publicar o Edital que abre as 

inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 
para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Água 
Clara/MS para o quadriênio 2024/2028, e dá outras 
providências. 

Artigo 1° - Retificar o Artigo 13.1 que estabelece 
data, horário e local para realização do exame de 
Conhecimento Específico do EDITAL N°001/CMDCA/2023, no 
que se refere ao Processo de Escolha de Conselheiros 
Tutelares. 

Artigo 2° - O Artigo 13.1 do EDITAL N° 
001/CMDCA/2023, passa a vigorar o seguinte texto, 
“13.1O - exame de CONHECIMENTO ESPECÍFICO será aplicado 
no dia 16 DE JULHO DE 2023 (DOMINGO), com início às 8hrs e 

término às 12hrs, no prédio do CENTRO CULTURAL, situado na 
Rua Fernando Bastos Junior, 609 Jardim Santos Dumont”. 

Água Clara, 08 de Maio de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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